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EMENDA Nº       – CCJ 

PLC 98/2011 

 
Suprima-se o artigo 10 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 

2011, renumerando-se os artigos seguintes. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 10 deve ser suprimido, pois seu conteúdo é plenamente 

satisfeito pelo que já dispõem os incisos II e VI do art. 4º da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que trata das diretrizes e bases da educação 

nacional (LDB). 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


